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,> HIS.TSRIGO:- Passa a denominar-se DISTRITO PRESIDENTE VARGAS, o atual
Distrito de Itaoca, do município de Cachoeiro de Itapemirim.j

A  U .T Ü A Ç Ã O"

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de mil novecentos e
cinq.uênta e cinco, autúo o projeto de lei supracitado e demais documen
tos que seguem.

Secretário



PBOJETO DE mi Nfi

Art* is •- Passa a denomlmar-se PISTBITO PHBSUXSNIE TABGrAS, o atual Pis-

trlto de Itaocai do nunlclpip de Cachoelro de Itapemlrim*

Art, 2fi « Berogam-se ais disposlçSes ea contrário. '^

jüstipioaiiya ^

jDe recente oriaç&o o Pistrito de Itaooa será honrado coa o no-

ae do aaior Tulto da histdrlnMo Brasil. Desnecessário será dizer do

Talor, da honestidadey da cultura è do espirito pdhlico que animou o
Ez-Fresidente Vargas» quando supremo manjdatário do país.

NSo ̂  áe nossa intenção» por simples prazer» por deter nas nãos
o cargo de rereador aunicipal» alterao* fundamentalmente aquilo que nossos

antecessores nos legaram.

No entanto» Caohoeiro de Itapeairim» que homenageia ilustres

homens pdhlicos» ainda títos» não possui uma sá rua» um sd humilde hé-

CO» uma Tiela que tenha o nome do falecido e saudoso Presidente.

-^sta homenagem que propomns» ínfima em contraste com a grande
za e projeção intemacionaú. de Gretúlio Vargas» não é a homenagem dp hu

milde Tereador que a propãe. £* a homenagem do prdprio município que»

nos pleitos eleitorais sempre se pronunciou em seu faror. £* o reconhe

cimento da Tontade soberana do poro» é a exaltação do pensamento popu

lar» sublimandor-o no que ôle possui de mais seu: a suá expressão*

Na certeza de que os meus nobres pares compreenderão o alcance

do presente projeto» dando o seu aplauso e o seu apôio a esta iniciatiTa»
que transpãe o nosso nome» a se toma lorna aspiração coletira que congre

ga todõ o município de Cachoeiro de Itapemirim*

Sala das Sessães» 23 de agosto de,1933
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Certificc em cumprimento ao despacho de fàs,
e ao art, 63 do Begimento Internp, q^ue nes
ta data foram distribuídas cópias do presen
te projeto aos senhores vera(|ores.

Ccich. //íZp^/7Z/;7V7Z,..9.....tí^...:.seteii^^ íQ^3„

.  ■ SECRETÁRiO Dã CÂr7.-;n'l

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art. 74 do Begimento Interno.

Data^lío^

CÃ- <^JL
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jeto.

B A R E G E R

Projeto de Lei 78/55

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Esta.Comissão manifestà-se pela constitucionalidede do pro-

Em, 19 de outubro de 1955
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Aprovado em. discussão

por

SaJn das s^spás2Í./..//.../Í$^.Al.-
'o r-'PESIDENt;E(í

A' ̂ují^ãe
j^êí.fJL.IlÇ.í}.'.

TVlWBWfcA DO PRESIDEhTe >

^V, -, ,



CI4-168/55

a

Sm, 25 ãe noTBMbro de 1955

£x®o. Sr,

Antônio i'erreira Penedo Sobrinho

DPe Prefeito Municibal

ivi esta

lenho o prasàr de passar às Mãos de ¥, Sxa, para os de

vidos fins de sanção, o incluso Projeto de Lei nS ,78/55, aprova

do por esta' Oâriarn. , "1

Le ácôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni-'

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto ■ ■

de lei seja-sancionado por V, Sxa.

Yaliio-se do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas SaudacSe-s

Joaquim Antônio Caiado fra-nça
PPOSSILBITE LA GAMARA

.V. f
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Üü Ltl IJ9 78/55

Àrt. 19 - Passa a deno»iaar-se PHESIDüNT^ VAaG-^, o

atual Diatxãto de Itaoca» do Município de Gachoeiro

de Itape*iriM,

o

Art, 29 - i?ovo3ae-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de noveabro de 1955 l
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Joaqui» Antônio Caiado Prança
Pi553Iit£N!ííi:. i)A GAMA-Hà
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